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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L EI N.° 	87/854.' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais,RESOLVE: 

ARTIGO ig - Passa a denominar-se Travessa 

BETEL a travessa projetada localizada no Bairro Jacare, 1° 
Distrito deste Município. 

ARTIGO 2g - Esta Lei entrara em vigor 	na 

data de sua publicaçgd. 

ARTIGO 39 - Revogam-se as disposiçges 	em 

contrario. 

SALA DAS SESSUES, 06 de agosto de 1 9 8 5. 
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VEREAD 	VIRGIO CORRÊA DE SOUZA 

autor.. 

JUSTIFICATIVA 

Em busca diaria-pelow Bairros do Município, 

deparamos sempre com anseios de moradores de ruas ainda sem 

denominaçao, desejosos que sao de darem 'nome as ruas que' r, 
sidem. 

Assim sendo, proponho aos nobres pares 	a 

aprovaçgo do presente projeto. 

SALA DAS SESSUES 06 de agosto de 1 9 8 5. 
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